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INTRODUÇÃO
-

tes do Direito em uma releitura à -
-

 pós-positivista

-

aliada a

-

para transitar em uma dimensão onde o direito verdadeiramente se pres-

-

ainda estão descobrindo ou ainda terão o prazer de descobrir. A novidade 
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Ter-se-á
-
-

-
-

 
, só -

-

no seio social, do mesmo modo que as que existem podem não atender 

1

é razoável atuar-se 
exatamente como a lei determina para ser alcançado um resultado que 

 A resposta só poderá ser 

-

-
à

Assim, da Idade M
Iluminismo posterior. Do positivismo e sua concretude ao pós
Eis a modernidade e os tópicos que compõem o presente tema abordado 

 dura lex sed lex
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1. PEQUENA EVOLUÇÃO DO SISTEMA JURÍDICO: FOCO NA AMBIEN
TAÇÃO BRASILEIRA

-

-

o que se convencionou denominar de alta Idade Média, por volta do sé-
-

, e desenvolvida detalhadamente por Mon-
tesquieu em O espírito das leis
com base na História Universal:

-
clínio de Roma, causado pelas invasões bárbaras, levou idade 

-
ça a idade moderna, alguns diriam com o renascimento, alguns 
diriam com a reforma, ou, diriam ainda outros, com ambos.2

-
-

3 -
2 BERMAN, Harold. Direito e revolução. 

Op. cit. p
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-

-

de Lima Lopes e outros autores.4

-
rio e que era baseado na crença do direito divino dos monar-

5

-
cas.6

7

4 LOPES, José Reinaldo de Lima et alii. Curso de história do direito; 

-

6
(1751-1808). Rio de Janeiro

-
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-

-

8 

Lei da Boa Razão, aplicada no Brasil durante o funcionamento do Tribunal 
-

mo a se manifestar. Esta Lei redirecionava as fontes do Direito e o tratava 
-

9 

a determinados ramos em especial. O civil é um exemplo. José Reinaldo 

parecia ser a história natural. É compreensível, portanto, que 
-

pensar. 

8 op. cit., p. 581. -

9 Curso de História do 
Direito. 2. ed. São Paulo: Método, 2009, p. 113 e 218.
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 [...]

combinação de duas correntes de pensamento marcantes do 
-

minismo.10

-
-

necessário para a burocracia estatal. Foi exatamente este ambiente racio-

-

-

11

-
-

10 Curso de História do 
Direito. 2. ed. São Paulo: Método, 2009, p. 217.

11
Janeiro (1751-1808). Rio de Janeiro -

-
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12

2. DO POSITIVISMO

em sequ

-
Dos delitos e das penas (1764) 

13

tropas napoleônicas.14

-
-

pendente em 1822, trataria de se adequar ao resto do mundo e elaborar 
15

à à falta 

-

op. cit., p. 220.

13 op. cit., p. 550.

-
dor LIMA, Oliveira, D. João VI no Brasil.

www.debates.parlamento.pt (consulta re-
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à

3. O NORMATIVISMO DE HANS KELSEN

16

foi dito, ainda vivia à

Direito natural pudesse estar acima ou fosse pressuposto de validade do 

-
17 

Direito à -
rindo usar a  da teoria pura do Direito. Ele foi respon-

embora assim não nominado por ele próprio. 
-

18

.

17 AMARAL, Francisco. Introdução ao Direito Civil. 6. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p. 43. 

. 6. ed. Rio de Janeiro: Saraiva, 
2012, p. 41.
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-

19 

subverter a lei, pois são menos densos que ela. 
-

Teoria Pura do 
Direito

-
validade apenas será determinada se contrariar formalmente a lei funda-
mental no sistema hierárquico por ele criado. Pela importância do tema, 

Se se pergunta pelo fundamento de uma norma pertencente 

-
zida de acordo com a norma fundamental.20

-
sibilidade de se confrontar a lei materialmente, quanto mais confrontá-la 

-

com a lei que ele chama de fundamental é apenas

-
siderada como não conforme a sua norma fundamental, e, 

-
damental. Na verdade – tende acentuar-se bem – da norma 
fundamental apenas pode ser derivada a validade e não o 

-
19 AMARAL, Francisco, op. cit , p. 27).

Teoria Pura do Direito.
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-

recusar-se a validade por causa do conteúdo de suas normas. 
21

-

-

22 
-

t

qualquer Estado ou sociedade. Neste tom, o autor também pretendeu 
-

rindo-se à à 

23 

civil law, 

.
-
-

cia do direito, questão que será explicada adiante.

-

21 op. cit., p. 242.

22 Idem, p. 243.

Clássicos da Teoria do Direito. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006, p. 31; 32.
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24

on-
-

4. OS PRINCÍPIOS: O QUE SÃO
à lei e à

É comum, então, deter-

-

-
visibilidade de resultados. -

-
to, mas apenas de um computador, contendo uma extensa base de da-

nós, não se lembra dela?

bastante humano e controverso para eliminar a máquina proposta. Mas, 
certamente, teria muito menos razão, se houvesse à época, se levado em 

à complexidade 
-

-
temas jurídicos contemporâneos  <

>. Acesso em: 18/03/2012.
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à revelia da 

-

ão da diversidade, ado-

 que, no 
-

descrever as democracias modernas como sociedades em que coexistem 
-

25

-

 -

-
dadeiras diretrizes.26 

O estudo moderno do Direito não aponta, portanto, para o sepulta-

 
-

É óbvio que a questão 

27  

. 3. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004,  p. 1.

Levando os direitos a sério

-
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-

28 
é também voltar a relacionar que, com esta 

-

conceitos e padrões
tradicionais não é mais recomendada.

-

-

29 

-
-

 são baseados 

-
-

status de norma 

28 op. cit., p. 36.

29 MAIA, Antônio Cavalcante. : apontamentos acerca do 
 < >. Acesso em: 18/03/2012. 
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seriam aplicáveis à álida para 
a decisão de determinado caso concreto ou não é, nada contribuindo para 
o referido deslinde.30

tocará para se operar ou não, em conformidade com a seara do tudo ou 

concretos, passam por um processo mais aprimorado de visão do razoá-

-

-

31 

5. A QUESTÃO DAS FONTES DO DIREITO

op. cit., p. 39.

op. cit., p. 148.
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 se ini-

-

que se depara com a lacuna insolente.

É claro que esta 
civil e, portanto, todos assim acabam por viciar o entendimento.32 Ocorre 

-
non liquet

citar fontes, que, no passado não muito distante, e ainda nos anos idos da 
década de 1990, a LICC33

direito.34

 pátria. Era como se a sombra fos-

 não se pode deixar 

-

-
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-

Para apontar e fundamentar a presente premissa não seria 
dispensável citar -

as fontes do direito introduzindo-a ao leitor aprendiz, sem qualquer olhar 
-

35

36

ncio da lei, 
-

à
37 

Para criar polaridade, é em Francisco Amaral que se deve aportar. Este 
autor civilista, ao doutrinar sobre a mesma parte do direito que Silvio Rodri-

cri-

38

Direito Civil

38 AMARAL, Francisco, op. cit., p. 85.
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-

-

39 Não são apenas as diretrizes pós-

 Importantes ainda os apontes elaborados por Manoel Messias Pei-
-

voco, -
ram à

40

-
ma de qualquer natureza e hierarquia sem se ter em mente a diretriz dos 

de norma para o caso concreto.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

-
-

-
Temas de direito civil: tomo 2. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p. 6-7.

40 PEIXINHO, Manoel Messias. As teorias e os métodos da interpretação aplicados aos direitos fundamentais. Rio 
de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 46-47.
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-

-
à espécie também são mecanismos evidentes de controle 

41

 No caso das instâncias superiores em que
-

muitas vezes, servirá de diretriz para casos futuros. Mas este será assunto 
para um próximo escrito. 
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